
PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

C-OÀ-I-Bi':LO--0!/itO2rt-

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n '
M.i3nl e alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJTIDO MI,]MCIPAL DE PREVIDÉNCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jur'ídica de dire itr'r

público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sede

na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio

Weúton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

on*edaiJucnlÚl'"DE oLIVEIRA soARES. inscrito no

dilpyt6i ôfr 'ct lo?,aJt/0001'46, Residente na Praça

$vetinô?ttiêfir{atiel, Óenúô, Capela do Alto Alegre. cEP:

44.64t000, Ésmdo da Búía, representado pelo Sr'"
.ruceiia b" oiiGira Soares, inscrito no CPF n'
i;a'l.lzg.azg-oo, denomiàando-se a Partir de agora

COI.ITRIATA'DO. Rêsolverii firmar o presente Termo de_ .': _..--
contrato, r.coln :r briià' m Dispensa de Licitação n'
Ol0l2ü2+:i9.Éido no quE couber pela Lei Federal n'

14.:]Ji3'frt e álterações sübsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

;lr,gifr,l{ l. .i.1_

Constitui o objeto do prssente contÍatori iqeÍ"çgO. q. serÉços de sgporte administrativo e

técnico na área de administração, 'Íindhçás d IgAfitlca para âtender as necessidades da

il;ã.dúfi"ür ã-*-p'."i4á,ncrá SpciaÍ cohfoúõ'é âi'pç.içbes estabelecidas na Dispeosa de

Licitação Ít' ololiv24, autorização cóiitida ri'os Prô'çé*o Admirústiativo de n" 010/2024' que

inJ.p.na.*. de tran.áriçao intàgran o presente ,!ôiifâto, e Ánexo Único deste instrumento

contratual.

o presente contrato terá o regime d" 
"*à.uííji,ôípi.ílu.dâii9r 

pieço global'

O presente contrato está vinculado ao Processo AdministratíÚo n" 01012024, Dispensa de

Licitaçao no 01012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual'

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e- obdecidas as demais condições

estipuladas neste initrumento, a CONTúTANTE pagaú à CONTRATADA o valor global é

de it$ 3g.6O0,OO (Trinta e nove mil e seiscentos reais), sendo este demoninado o valor

contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CoNTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaliFatura de acordo com

os sefoiios prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, enr caso de err..

lL C\ O an-o"-t



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Fedenl no 8.212191 e 14.333/21);

b) CeÉificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' E.036/1990 e 14.333/21);

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440120 I I e I 4.333 l2l);
d) Certidao Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito
dom icilio, dentro- do:seú pryeo

conhato e do pedido pleiteado.

M pal, da sede da licitante ouuniçi
,

y) t

Mediante expresso pedido da C|NTRÂTADA, o presénte contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índiêe de Frogoyao.€onsumidordmplo; diwlgado pelo IBGE na data

baie do termo de Reajuste, observado o transcurso;de. | (qm) ano entre a data de assinatura do

i/

Partigralo Primeiroi Deveú a. CONTRATA NTE verificar se aisiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tendd'de Reajuste Coítrãtual -definip do o percentual'de reajuste e novo valor do contrato,

em período rpóxim o de 30 dias contados a do recebimento do pleito
,pSr'.

Sobre o valqr da. Prüstação /e sefvíçovpúqfos;Yomecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deveú realizai a $etenfó dd rl.r_n'postô,- db Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da lostrução Nbrmativa RFÉ &ü i 234, de".ll de Janeiro de 20 I I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob penàide ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar lOl/00. -, .:
Paúgrafo Primeiro - A coNTRATADAdprap-ré dcslaçar na \[ola Fiscal o percentual e valor do

tmposto de Renda sobre o valor tcital da Prestação..do".ServiçaíProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuraçiio,roalizadapelaGONTRÀ[AI{TE.
Panigrafo Segundo - Caso a'CON'T'kqffâDÉxsoja',i§9llta dâ Retenção de lmposto de Renda'

devera encaminhar em conjuntci'cóhi a ôta.Fiscal,omitidá ú ileêldrações constantes nos anexos I.

ll ou III do Decreto Municipat n'084/2023, ou cópia de consultâ.ao simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção ÍrÍêteáAiáa-'

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no olol2o24 e proposta comercial apresentada pela coNTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daná após adotados, pelo

Muniiípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

AL ,<!aé< )o
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
ii' _ ó pr*o estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

d".d" qr" o"or." ,otivo justificâdo, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Let

entária Anual:
FONTE DE
RECURSOS

,

Para este contrato nao fôrah exigidas garullla§' ',-

ií{*i

' ', \"

I - Constitui obrigryão da CONfitÁfANit:

"t 
pr"r* s, inlformaçoes e os.esolareoime,ntos que venham a ser solioitados pelo contratado;

bj Designar Servidor responsávet pelo recàbimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar.os pagamentos confoÍme dispb,$b nÔ contrato;

II - Constitui obrigação ala CONTRATÀDAí .' '-

a) Responder em rolaç{o aos seqs gmpÍ§gados, se houvor,,por' todas as despesas decorrentes da

- 
"-ríriaãâ" 

,bjeto, Li, co.o: sal$iosl sqgfuros íê,aciarlkes, .tays, impostos, contribuição de

vales-iefeições,:vales-tràsportes êeôutr.asixigêd6j{É{scais; sopiais. e.trabalhistas;

b) Responder poÍ quaisquer dands ca-úiados dtéfaEénte à'administração ou a tercerros'
' 

decónentes à" sua culpa ou dolo na éxecução dô'contrato;

c) Comunicar à contiatante, po. .r.'iítlO,'qrui3gii,êi-anattlâlidâidês' de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que juigar nçôssrírios pala a boa glecução do contratol

d) bmitir todas as Nota§ Fisiais e/oudocugreqtos exigidos pela legislação vig€nte;

;í il;;;*_se a atender com prestàá à reclamações sobre a qualidade e pontualidade da-' 
.ntt"í"Ao.ut rial, providenciando sua imediata cotreção, sem ônus para o Município;.

g entreiur os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

- *rp"iUifiJáOe com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CúU§ULA DÉCIMÀ PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato podera ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessiíria modificagão no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente justifi cado;

b) para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

-ilncÃoruxroe»n PROJETO/ATIYIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

l0l6- Fundo MuniciPal
de Previdência Social.

2002-Manuçnt#aiq....
.Serúços !éenicps- Í "

uarüiiirr&ivog:ii.

- Oufios Serviços
P9§soa 1.E02.0000

contratual até o limite itido por lei



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

â) Quando conveniente â substituição da garâÍItia de execuçâo;

b) Necessrária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originrírias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no

contrato;
i1

Parágrafo Primeiroz A contratada qbrigs-sp a acehr, n9s mosma§ condições deste.contrzto. os

acréscimos ou supressões gfetuadas atéJimite il.ç.Zf,lt ffinte.e ç.i$co por çento) do valor inicial do

Contrato. -. -
PanÍgrafo Segunlo: A CQNÍÚtúTANEE.rosponderá, a. CONTRÁ,TÁ'DA em prazo máximo de 20

dias, prárrogáveis por iguàl período, os pedidos.. di ree§tabeleoimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

II - Por acordo, quando:

CúUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DÀ RESCISÃO

Dar-se-á a r5óisão de pleno direito deste Çbqgato, indeppndentemente de notificação judicial ou

extrajudicialjfras hipótéses,preúitai lõ:dÍJ,fl.Il'da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis. *t: 
.,1 ;

paúgafo hiineirot Ocônêndo e re§ci§ío sem quq IaJa çulpa da CONTRATADA, será esta

,.r*oidu dor lrejuízos rrgularmenie qgnprovcdos, iifldÔ aidda direito ao pagâmento devido pela

execução do Contraúo ate a sua rescisão. , I . '.

Panígralo Seganlo: Os casos de resgisão contratualiSerâO formalmente motivados, assegurando-se

a COiqrnerÁon o direito à prévia e amgh qg,&sqi, 
.

CEÁÚSULÀ.DÉCIMA TERCEIRA - DÀÍ'ORÇA'MNOR

caso o GoNTRATADO, por niotivo de.for.garnaio$,sque temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigagões, deveá comunicar o fato imediatamente à Íiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

õeus efeitos, podendo qualquer das paÍes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados'

g Z;. ó CONfn 4TANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deconente de

força maior.

cLfuSULA DÉCIMA QUARTA . DAÍI PENÂ.IJDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lim ites;
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l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paÉe do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do servigo não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2r A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em viÍtude do descumprimertto das r:ortdições ola
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas r.alei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CIÁU§ULA DÉCIMA QT,INTA - DO FIJNI,AJVIENTO LEGAL E CASOS OMISSOS
''.i"

o presente contrato rege-se pelo dispoúo; Íês Lifs:.fçdqrais i' l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo atqjurídico perfe&oe üonfe{ndo.as pa(9ç signaüírias de direito adquirido.

cr,ÁusurÁ DÉcrMA sExrA - DA vlcÊhcrl'

O presente confrato passará a vigorar a partir do l9l\l/$$, con término em 3111212024. podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as d ishosiçdii. da Léi n' 14.133121 e alterações posteriores.

cl;Áust LADÉcrMA sÉTrMA - Flscai Do'coNrRÁTo

Fica designado o Sr. Nolivaldo de Souza.,Shobs, MatrÍoúla no 006244, com o objetivo de

acompanhar,,insiecionar, encamiphar e rtriüfgl qconformidade da execução deste contràto de

acordo com al*i n" 14.133121. ;':, ': ;.

,'*,,""ti"
CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Aioge , em deh ento de qualquer outro por

mais privilegia{o qug sejai para dirimir quaisquer dúÉdas,rçl ativa§ presente Contrato.

Assim, por estaÍem justas e acertadas, úbscrevem o Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teore forma, dandg;o-ga{tr9* !p"pt p sença de duas testemuúas

Ftilv)o

Ategre,, Bahia, 19 de Janeiro de 2024.

VIDÊNCIA SOCIAL

Xo,lr^ dt ohr-"^S oo,to1
Íúcrlrl nr oLTvEIRA soAREs

Rep. Sr.' Jucelia de Oliveira Soares
CONTRATADO

Márcio Weli nOl ira do Nascimento
TANTE

e:

Testemunhas:

Nome:
cPF:oah6rtaSSll CPF:0ól lÇ2 lls-o3
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Rs 39.600,00Mensal Rs 3.600,00

.+ -t.. .

ll
Servigos de suporte administrativo e técnico na

área de adminishação, finangas e logística para

atender as necessidades da Secretaria M$ia.iBal
de Previdência Social. ,'. ,. i'". .*o.

I

ANEXO ÚNICO

:

r

, i-,1.:. ..

.{i

.-i {:,,

,i;i r:i.-,4 r.'§ : ,

..t 1'..1-i''

!.,

^'I' :.-. 1,



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N'013/2024

COtrtTAtANtE: FUNDO MT]NICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.6131000'l -72.

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretario Munioipal
Contratado: JUCELIA DE OLMIRA SOARES, inscrito no CNPJ sob o n'
47.702.837 10001-46, Residente na Praç! Jpitil AI áÀ§{&lel, Centro, Capela do Alto Alegre,

CEP: 44.645-000, Estado da- §f-.!.Jtieli4 De oliveira Soares,

inscrito no CPF n" 281.

Objeto: Prestação de se tn o nâ área de adrninistração,

finanças e logística para aténder .da pal de Previdência Sociala5

Fundamentação Legal: AÍt". 75 Incido II da Lei no 14.13312021.

Yalor do Contrato: R$ 3í:600,00 (Trintâ'efiôYé"rfiflrê'sci§cêntos reais);

Data da Assinatura: 19 de.Janeiro de 2024. ., .,,.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024. 

,.: ;g...;, 
;i j

, ,..:.
t

s
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;Diório\\oficiol do
MUNICíPIO

ANO 2024 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE 2024.4NO XIV' N'031/r4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE-BA

\
as

-

R.ESUMO DO CONTRÂTO N'013/2024

CONtTAtANtE: FUI\DO MUNICIPAL DE PNBVMÊXCN. SOCIAL DE CAPELA DO ALTO LEGRE, pessoa
juridica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.61310001-72, com sede na Rua Vitorio B Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato Íepresentado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do N
Municipal.

to, SecÍetário

Contratâdo: JUCELIA DE OLMIRA SOARES, inscrito no CNPJ sob o n' 47.702.83710001 6, Residente na
resentado pelo

e logística para

Praça Jovelino Alves Maciel, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia, re

14

Sr." Jucelia De Oliveira Soares, inscrito no CPF n' 281.329.828-00.
Objeto: Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração, fmanç
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Previdência Social.
Fundamentação Legal: Art.75 lnciso II daLei n" 14.13312021.
Valor do Contrrto: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais).
qâtâ dâ Assinatura: l9 de Janeiro de 2024.

r-zrgência: 3l de Dezembro de 2024.

{

Prap Joaqul6 Madlàiloi No 170, loAnaâÊ Oênm,.Csp:.:4{e+àtqgl fllllq.ff , E-mâ :pÍoÍêtturâd

t

irP no 2.20G? dá 2410&2001

Eslê doq)n€nb podê s wifcado m o,x,or€!o sroúülco

Slíema G€dlÍrbp . ArEltáÉo dÉna do d6toíiâ - VGáo: m24 - Ípo Pl!g.siâ: Gt 07 - C.íleo d. Aplc.ç.o: ÁDO4
CóíiÍedo dâ R.gisbo dá PEgÉ6€5 de Compqtadoí - Prc.€âlo no: gR 5t 20i? OOO5i - tNPt

D@mnlD.Bsjnâ'lo dbdãlns.r€
qu. rmdlur . lÍíÍáe3túruÍá Jé Públr@ BB'lêrÉ ICP€6rrl
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Voltar lmprimrr

#Ê.[mç,
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

al:
Endereço:

47 ,702.A37lOO0t-46

JUCELIA DE OUVEIRA SOARES 28132982800

PC ]OVEUNO ALVES MACIEL 94 / CÉNTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /

BA / 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição-que lhe confere o Art'

7. da Lei 8.036, de rr ot 
'ãiõ-à" 

rggo' ttttiRtu que' nesta data' a

emDresa acima identificaou 
'"À'tãnlit-* 

em 
-situação 

regular perante o

;liIi; d";;;";iú-ao r"rpo de servico - FGrs'

o Dresente CeÊificado não servirá de 
-prova, 

contra cobrança de

ouáisouer débitos referentát J-tátüiu'ições e/ou encargos devldos'

ãã.à,'ir"t"t das obrigações com o FGTS'

Validade:04/0 t/2024 a 02/0212024

Certifi cação Número: 7:024010403273638713490

Informação obtida em L2lOtl2O24 12:03:19

A utilizaÇão deste certificado Para os lls, previstos em

:#ffi;:d. -ã--r"rin.uçaJ--de'-autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Ca ixa:



ü MUNICiPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000326/2023

Emlssão: 0411212023

ValidadE: 03103/2024

Oata lmPressão: O4112i2023

JttcEL'A DE OL'tlE RÁ SOÁRES281329828@

CGA: 000.001.4761001'1 I
CPFTCNPJ : 17.702.837/Ut0l 40

CNAE: 8219'9/99

PCA JOVELINO ALVES MACIEL,g4

cÁsA
CENTRO

i/,O4l.OOO - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EE&,,vxry:".ri:trúIÉf 

üil,lffiàtH{+#[}il*iltrÊiffi{ítrffiffi
!Eliãi}flâ',,,1ü"áÍ,*â'l,t,u*,.,,.,.

OBS:OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

flmllllllllllil ililll lrillllll[
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.t# I GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: l2l0l|2024 1l'59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts' 113 e 114 da Lel 3'956J9 11 
de dezembro de 1981 - Gódigo

TÍlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20240235328

Fica certificado que não constam, até a presente data, -pendências 
de responsabilida-de da pessoa Íísica ou jurídica acima

io"ntir""Jalãiãti'àt tot tiiü'tot administrados por esta secÍetaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' tttclusive os inscritos nll |j L"'rí'l

Ariva, de competência o" pro"r,uioii.õ",ãiá" É.troó, ,"rrrrr"ãoããirãito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

*o"t qiãitq'o áãbitot q'" 
'1"'"m 

a ser apurados posteriormente

- Eritid, em lzloltzoz4,conÍorme Portaria no 918/99,;,::::.'u"o' por 60 dias' contados a partir da data de sua

AUTENTIGIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRovADANASINSPEToRIASFAzENoÁRll
ou vlA lNTiRiíEi, tlo eHoeneço http ://www'seraz'ba'sov'br

Válida com a apresentação con1unta do cartão originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAzÃo soclql

xxxxxxxxxx
CNPJ

47j02,E371000146

rNscRrÇÁo ESTADUAL
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PODER JLDICÍÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHÔ

CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: üUCEIJIA DE OLMIRA SOARES 28ir32982800 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 4? .7 02 . 837 /0001'-46
Certidão n't 62'706447 /2023
Expedição: og/Lt/2023, às 12:56:07

validade: 01 /05/2024 I "o 
("""to e oiEenEa) dias' contadÕs da daEa

de sua exPedição '

certifica-se que JÚcELrÀ D8 OÍJrvErRÀ soÀRES 28132982800 (tGrRrz E

FrlrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 4? '702 '837 /ooo:--45 ' NÁo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas '

CerEidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das r,eis do trabarno, acrescentados perâs lJeis ns.o rz '440/20].1 e

13.461/2017renoAEoor/2l22daCG'JT'de2ldejaneirode2a22'
os dados constanteJ aÀttt certidão são de responsabiridade 'tos

Tribunais do Trabalho '

No caBo de pessoa iuÍidica' a Certidão aEesca a emPresa em relaÇão

a todos os seus estabelec imenEos ' agências ou filiais'

A aceitação desca certidão condiciona-se à verificação de sua

au.enEicidade no pora", do Tribunal superior do Trabalho na

InterneE (http, //www'EsE' jus'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORIíÀÇÃo rIdPoRTÀl[tE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplent"" p"t"'* ã 'JusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações

estabetecÍd"= "* =t"t-tnça condenaEória -transitada 
em julgado ou em

acordos judiciais traUaltristas ' inclusive no concernenLe aos

recolhimentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

emoLumentos ou a recolhimentos deEermi'nados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perant'e o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legal , conEiver força executiva'

Dú!iCês e sugeeLõesr cndLoLsL jLIs Dr



H#gffi i:H5,í''E:'Ê"',"§Ll'*?§ill,

cenrtoÃo uecertva oE oÉBtros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDEFÁIs e À oívtoa

ATIVA DA UNÉO

Nome: JUCELIA DE OLIVEIRA SOARES 28132982800

CNPJr 47.702.837,000146

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suieito pr.t*ããtiÃ"'ú"ntifiúdo qu" 
'ierem 

a ser apuradas' é ceÍtrficado que

nâo constam pendências ",,", 
n-oia, i"r"liras à creoitos trioutários administrados pela secretana

da Receita FedeÍal do er".ir tâÉüiu?;l;;çãt;;; Dlvida Ativa da uniáo (DAU) Junto à

Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Estacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise.nocasodeentefederativo'para
todos os órsáos e runoos puuricoliããiÃiiiÉiàiàã àiáa a ele vinculados. Refere-se à situaeão do

suieito passivo no âmbito a" nri"ã" ÊôÊN e ábrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alÍneas'a' a'd' do parágrafo íi.ã ao ár.t' r i da Leino 8'212' de 24 de iulho de 1991'

A aceitagáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

..;;6;. <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ www pgfn gov'bP'

Certidão emitida gratuitamente com ba6e na Portaria Coniuntra RFB/PGFN no 1 751' de 211012014

É-üãã1. oa,lo,r 7 do dia 14ngno?3 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1ilC3n024.
cãàioo áe controte da certidâo: Do75'E078'1D87'0842

Qualiuer rasura ou emenda invalidará este documento


